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( PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

Paço Municipal uPror' ]udith de Oliveira Garcezu 

Gabinete do Prefeito 

Assis , 09 de dezembro de 2002. 

Ofício Gab. nO 546/2002 
Assunto: Comunica VETO TOTAL ao Projeto de Lei n° 097/2002. 

Senhor Presidente, 

Va lemo-nos do presente para apresentar VETO TOTAL ao 

Projeto de Lei nO 097/2002 (Autógrafo nO 131/2002) , de autoria dos Vereadores 

Claudio Augusto 8ertolucci e Mareio Aparecido Martins, que disciplina a criação. 

posse e a guarda de animais no Município de Assis, nos termos dos Artigos 60 e 87 

Inciso IV, da Le i Orgânica do Municipio , conforme as razões que seguem · 

O Projeto de Lei em questão foi apreciado pelo Departamento 

Jurídico da Prefeitura Municipal de Assis. Após criteriosa analise jurídica. o referido 

departamento emitiu parecer Jurídico em que aponta a inconstitucionalidade dos 

dispositivos do referido Projeto de Lei, opinando pelo Veto Total ao mesmo 

Acatand o o referido parecer Jurídico. encaminhamos este para 

apreciação de Vossa Excelência e dos Nobre Vereadores. 

Sem mais para o momento, antecipamos nossos ag radecimentos 

e apresentamos protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

.....~.~~~~~.~~~~... 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

Paço Mu nicipal "Prof' Judith de Oliveira Garcez" 

Gabinete do Prefeito 


Ao Exmo. Sr. 
VEREADOR PAULO ROBERTO BINATO 
DO. Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Nesta 
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PARECER 

Veto total ao Projeto de Lei nO 97/2002, que Dispõe sobre a 
criação de animais no Município de Assis. 

o Projeto de Lei nO 97/2002, é de autoria dos Nobres Vereadores 
Cláudio Augusto Bertolucci e Márcio Aparecido Martins, o qual teve como objeto "Dispor sobre a 
regulamentação da criação de Animais" especificando inclusive os valores e formas de aplicação 
das sanções aos munícipes pela prática de condutas lesivas e ou descumprimento da referida Lei . 

A Secretaria da Câmara Municipal, em atendimento ao disposto tanto 
pela Lei Orgânica como pelo Regimento Interno, cuidou de encaminhar ao Poder Executivo o 
Autógrafo nO 131/2002 do referido Projeto de Lei aprovado, para que o mesmo fosse sancionado 
ou então Vetado parcial ou totalmente. 

Por sua vez, o Chefe do Poder Executivo Municipal, não concordando 
com o teor de sua redação, invocando o disposto pelo artigo 60 e inciso IV, do artigo 87 da Lei 
Orgânica do Município de Assis, houve por bem VETA-lO integralmente. 

Como fundamentação ao "Veto Total" , foram invocados os dispositivos 
da Lei nO 5.197/67 (Código de Caça) a das Leis nO 4.771/65 e 9.605/98, respectivamente Código 
Florestal e Meio Ambiente, além do Decreto Lei nO 221/67, que já disciplinam integralmente a 
matéria tratada no referido Projeto de Lei. 

Com base em tais dispositivos, argumenta o Chefe do Poder Executivo, 
que, o Projeto de Lei objeto do presente Veto não poderá ser sancionado, haja vista que o 
Município dispõe parcialmente de competência para legislar sobre a matéria, alertando em 
síntese, que, as sanções nele previstas são competência exclusiva da União Federal, apensando 
ao "Veto Total", cópia de Parecer exarado pelo Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de 
Assis. 

Justifica ainda em suas razões, que, a Municipalidade somente lem 
competência para legislar de forma complementar sobre a matéria, restringindo-se assim, seus 
poderes apenas e simplesmente às questões de interesse eminentemente locais. 

Afirma também, que, para a aplicabilidade da referida Lei em caso de 
sanção, certamente a Prefeitura Municipal de Assis, necessitaria da contratação de "pessoal" 
dotado de conhecimentos técnicos especificas, fato que sem sombra de dúvidas, resultaria em 
disponibilidade de recursos financeiros, sacrificando assim, outros seguimentos considerados pela 
administração como prioridades. 
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É importante destacar ainda que, tanto o § 3° do artigo 60 da Lei 
Orgânica, bem como o artigo 236 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Ass is, 
estabelecem de forma expressa, que o VETO somente é admitido, quando o Projeto de Lei, tratar 
de matéria inconstitucional ou ilegal ou ainda, quando for contrária ao interesse público, senão 
vejamos: 

"Artigo 60 - O Prefei to. entendendo ser o projeto, no todo ou em parte 
inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á, total ou 
parcialmente, dentro de quinze dias úteis, contados da data do recebimento, 
comunicando, dentro daquele prazo, ao Presidente da Câmara, o motivo do 
veto." 

"Artigo 236 - Se o Prefeito tiver exercido o direito de veto, parcial ou total , 
dentro do prazo de quinze (15) dias úteis, contados da data do recebimento 
do respectivo autógrafo, por julgar o projeto inconstitucional, ilegal ou 
contrário ao interesse público, o Presidente da Câmara deverá, dentro do 
prazo de quarenta e oito horas, receber comunicação motivada do aludido 
ato." (grifo nosso). 

Assim, à vista dos argumentos acima, entendemos que as razões do 
Veto de autoria do Poder Executivo Municipal ao referido Projeto de Lei , estão legalmente 
amparadas, haja vista que foram invocados dentre outros, a inconstitucionalidade, a ilegalidade e 
o interesse público. 

Diante do acima exposto, somos do PARECER de que o "veto total" de 
autoria do Sr. Prefeito Municipal, preenche todos os requisitos legais haja vista que, acha-se 
elaborado nos exatos termos do disposto pelo Artigo 60 da Lei Orgãnica do Município de Assis e 
do artigo 236 do Regimento Interno da Câmara Municipal, uma vez que arguiu a sua 
insconstitucionalidade, ilegalidade e o interesse públ ico. 

Portanto, nos termos do disposto pelo artigo 60 e seus parágrafos da 
Lei Orgânica do Município, deverá o "veto" ser apreciado pela Egrégia Câmara Municipal de Assis, 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de seu protocolo junto à Secretaria do 
Legislativo, sob pena de ser o mesmo declarado mantido tacitamente. Antes porém, deverá o 
mesmo ser encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para emissão do 
competente Parecer, conforme determina o § 2°, do Artigo 236 do Regimento Interno. 

Por fim , esclarece-se ainda, que, flOS termos do disposto pelo § 3° do 
artigo 60 da Lei Orgânica do Município, o "veto" somente será rejeitado pelo voto da maiOria 
absoluta dos membros da Câmara, em votação pública , ou seja, 09 (nove) votos 

Este é o nosso parecer. 
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